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Ano VIII ● Nº 1825
Quarta-feira, 7 de janeiro de 2026

Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Elite Turistica LTDA, CNPJ 
nº 03.011.107/0001-23.
Objeto: Acréscimo do contrato nº 
115/2024, firmado entre as partes em 
13/9/2024.
Valor do Acréscimo: R$ 972.315,12.
Valor do Aditivo após o Acréscimo: R$ 
5.833.890,72.
Dotação Orçamentária:
PT 12.365.0008.2.199;
ND 3.3.90.39.10.00;
Fonte 157300;
PT 12.365.0008.2.199;
ND 3.3.90.39.10.00;
Fonte 157300.
Saquarema, 4 de dezembro de 2025.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia. 

EXTRATO DA ERRATA DO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

E ADJUDICAÇÃO
No Diário Oficial Eletrônico do Município 
de Saquarema, Edição n° 1.816, de 17 de 
dezembro de 2025.
Processo Administrativo nº 7.572/2025.
Onde se lê:
LCJ Empreendimentos e Serviços LTDA, 
CNPJ nº 41.775.787/0001-40, os itens 2, 
7, 8, 9, 15, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 
76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 
87, 88, 89, 90, 92, 93, 94 e 95, situada 
na Rua John Kennedy, nº 150, loja 240, 
sala 02, Araruama/RJ, no valor total de 
R$ 816.298,50; Simone Kaciano de Arau-
jo LTDA, CNPJ nº 11.234.029/0001-54, os 
itens 4, 13, 14, 16, 17, 18 e 39, situada na 
Avenida Jose Antunes Fabricio, nº 2534, 
sala 01, Condoi/PR, no valor total de R$ 
66.994,40.
Leia-se:
LCJ Empreendimentos e Serviços LTDA, 
CNPJ nº 41.775.787/0001-40, os itens 2, 
7, 8, 9, 15, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 
53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 
65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 
76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 

87, 88, 89, 90, 92, 93, 94 e 95, situada 
na Rua John Kennedy, nº 150, loja 240, 
sala 02, Araruama/RJ, no valor total de 
R$ 810.938,80; Simone Kaciano de Arau-
jo LTDA, CNPJ nº 11.234.029/0001-54, os 
itens 4, 13, 14, 16, 17, 18 e 39, situada na 
Avenida Jose Antunes Fabricio, nº 2534, 
sala 01, Condoi/PR, no valor total de R$ 
38.010,70.
Saquarema, 5 de janeiro de 2026.
Joice Mattos Terra Bravo
Secretária Municipal de Desenvolvimento 
Social.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E 

FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 15.855/2024
Contrato nº 201/2025.
Ficam designados os servidores Hailson 
Alves Ramalho, matrícula nº 209279-6, 
para exercer a função de gestor, Willy 
de Barros Coutinho, matrícula nº 8161-
1, para exercer a função de fiscal técni-
co, Luciani de Souza Veras, matrícula nº 
49646-1, para exercer a função de fiscal 
administrativo e Arthur dos Santos Neto, 
matrícula nº 956653-6, para exercer a fun-
ção de fiscal setorial do referido contrato.
Saquarema, 18 de dezembro de 2025.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

PORTARIA Nº 086/2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor(es) abaixo indi-
cado(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em 
comissão, a partir de 31 de dezembro de 
2025.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de janeiro de 2026.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente.                    

PORTARIA Nº 001/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor(es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 2 de janeiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 6 de janeiro de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.

PORTARIA Nº 002/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, uso das suas atribuições que lhe 
conferem os incisos II, VI e VIII do art. 33 
da Lei Orgânica do Município de Saqua-
rema.
RESOLVE
Art. 1º Atribuir, 25% com fundamento na 

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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